“‘ESTATUTO DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE RADIOLOGIA
INTERVENCIONISTA E CIRURGIA ENDOVASCULAR”

Artigo | - Denominacgao

A entidade serd conhecida pelo nome de Sociedadsil@ra de Radiologia
Intervencionista e Cirurgia Endovascular e peliasgPBRICE, sendo uma associacao
civil sem fins econémicos com prazo de duragcdoterdenado. Sera registrada na
cidade de Séo Paulo e sediada inicialmente junt@aégio Brasileiro de Radiologia,
situado na Avenida Paulista, 491 - 130 A - Conj,X2Pcidade de Sao Paulo - SP.

Artigo Il - Principio Fundamental

A SOBRICE tera como principio fundamental o de pgruorientar e representar a
todos os médicos que praticam no Brasil a Radialdgfiervencionista e/ou Cirurgia
Endovascular em qualquer uma de suas variantes.

Artigo III - Objetivos
A SOBRICE tem como objetivos:

3.1. Definir os alcances da pratica da Radiologia imecionista e Cirurgia
Endovascular.

3.2. Desenvolver e apoiar normas para o0 treinamentadticp@ da Radiologia
Intervencionista e Cirurgia Endovascular.

3.3. Promover a idéia de amizade e cooperacdo na cdaumide Radiologia
Intervencionista e Cirurgia Endovascular.

3.4. Estimular o interesse na éarea de Radiologia latanwonista e Cirurgia
Endovascular.

3.5. Estimular a cooperacdo e 0 bom relacionamento e erir Radiologia
Intervencionista e Cirurgia Endovascular com asasuéreas da Medicina e ciéncias
aliadas.

3.6. Estabelecer relacionamento e formas de intercambm entidades similares
dentro e fora do Brasil.

3.7. Promover reunides, jornadas e congressos com aldimpresentar e discutir
trabalhos cientificos, para divulgacédo do conhentmda area.

3.8. Estabelecer vias de publicacdo para estes trabatlemtificos na area de
Radiologia Intervencionista e Cirurgia Endovascular

3.9. Avaliar a qualificacéo para o exercicio da espielzide.



3.10.Avaliar a qualificacéo institucional para o exergida especialidade.

3.11.Representar os interesses coletivos e difusosudeMembros, em juizo ou fora
dele.

3.12.Impetrar Mandado de Seguranca Coletivo para defeshreitos e interesses de
seus Membros, por deliberacdo do Comité Executivo”.

Artigo IV - Classificacdo dos Membros

A Associacdo estd aberta a médicos e outros dmsitide reputacdo profissional
impecavel que pratiguem Radiologia Intervencionist&irurgia Endovascular. Os
membros serdo divididos nas seguintes categofigsiar, Associado, Sénior,
Honorario, Correspondente e Junior

Paragrafo 1° - Constardo em relacdo de expressao histérica, garte integrante
deste Estatuto, os nomes dos Soécios Fundadordsm; ahamados todos os que
assinaram sua Ata de Fundacéo.

Paragrafo 2° - Os membros da SOBRICE nao respondem subsidiarianpeaiais
obriga¢Bes sociais e serdo em numero ilimitado.

4.1. Titular: Médico em atividade clinica ha mais de trés anos) certificado de
residéncia médica reconhecida pelo Conselho NdcimaResidéncia Médica em
uma das seguintes especialidades: Radiologia, Aug@o Cirurgia Vascular,
Neurologia, Neurocirurgia e Cirurgia Geral. Devaasido aprovado na prova para
obtencdo do Titulo de Especialista em Diagndstioo Ipnagem com Atuacao
Exclusiva em Radiologia Intervencionista e Angidrodogia, emitido pela
AMB/CBR. Ficar4d a critério exclusivo do Comité Eméco, depois de avaliar
recomendacédo feita pelo Comité de Admissao e Quajdio, aprovar ou rejeitar a
admissdo de meédicos com residéncia reconhecida @elwselho Nacional de
Residéncia Médica nas demais especialidades. Aatimagdo da habilitacdo sera
feita pela SOBRICE junto a Associacdo Médica Beasil

4.1.1. Para continuar como Membro Titular é necessariercex a Radiologia
Intervencionista e Cirurgia Endovascular por pelenos a metade do tempo
profissional (50%) excluindo-se as atividades adbtrativas. O tempo de
dedicacdo profissional deve ser atestado pelo @irf€tinico da Instituicdo onde
exerga suas atividades.

4.2. Associado: Médico ndo elegivel como membro titular, mas caedenciais
aceitas pelo Comité de Admisséo e Qualificacao.

4.3. Sénior: Membro titular ou associado que tenha atingiddaaé de 65 anos ou
gue tenha se retirado da pratica clinica.

4.4.Honorario: O quadro de membros honorarios sera composto pelothros que



exerceram o cargo de presidente na sociedade.

4.5. Correspondente: Médico que reside fora do Brasil, com credenaiaisessarias
para membro titular. Os candidatos a membro covregmte devem ser apresentados
por dois membros titulares e recomendados ao Cafeitddmisséo e Qualificacao
pelo Comité Executivo.

4.6. Junior: Médico iniciando treinamento formal em Radiolotjitervencionista e
Cirurgia Endovascular, apresentado por um membrtdati que possa apoiar 0
restante do treinamento ou plano de estudos dadsodO membro Junior passara a
Titular quando completar dois anos de treinamentom&l em Radiologia
Intervencionista, além de obter a aprovacéo nagpdevespecialidade em Radiologia
Intervencionista e a Angiorradiologia promovidagp€BR/AMB.

4.7. Benemérito:Pessoa fisica ou juridica que tenha prestado ssrvelevantes a
SOBRICE ou aos interesses por esta representag®sep por atividade voluntaria,
guer seja por doacdes e contribuicdes significativa

Artigo V - Direitos e Beneficios dos Membros

5.1.Constituem deveres dos Membros Titulares, aléoutt®s que estejam previstos
neste Estatuto:

a) cumprir as determinagOes deste Estatuto, demagimentos e regulamentos da
SOBRICE;

b) desempenhar todas as func¢des que |Ihes fordmidtas e as quais tenham anuido;

c) zelar pelo bom nome da SOBRICE, prestigiandeagods suas iniciativas e
atendendo as determinacdes do Comité Executive Askembléias Gerais;

d) manter na vida publica e profissional condutat@@a pelos principios morais do
Cadigo de Etica Médica,

e) pagar a taxa de manutencao nos prazos detewsjnad

5.2.Constituem direitos dos Membros Titulares, alénoakeos que estejam previstos
neste Estatuto:

a) votar e ser votado para todos os cargos elethnd@s sendo permitido voto por
procuracao;

b) apresentar indicacdes, requerimentos, sugestdespresentacdes, que digam
respeito ao exercicio profissional, de acordo cerfinrs da SOBRICE;

c) frequentar a sede da SOBRICE, participar dere®sgs, jornadas, reunides, cursos
e conferéncias promovidos ou patrocinados peladasséo;

d) receber as publicacdes editadas ou patrocinpdies SOBRICE e copias do
Estatuto ao ser admitido e sempre que for alterado;



e) ter direito de ampla defesa em relacdo as pesi@plicadas pelo Comité
Executivo;

5.3. Os membros Associados e Juniores terdo os mesiretsl e deveres dos
membros titulares, com excecao do direito a vata eapacidade de ocupar um cargo
no Comité Executivo.

5.4. 0 membro Sénior mantera os direitos e deveredigoa antes de assumir essa
gualidade e estaré isento do pagamento de taxasamgencao.

5.5. O membro honoréario terd os mesmos direitos e devdo membro titular,
estando isento de taxas de manutencdo. O membooanannao tera direito a voto e
o de ocupar cargo no Comité Executivo.

5.6. 0 membro correspondente tera os mesmos direitleveres do membro titular,
com excecao do direito de votar nas Assembléiagmi$Ser o de ocupar cargos
diretivos da Associacao.

Artigo VI - Admissao, Demissao e Excluséo

6.1. A solicitacdo para admissdo como membro da Assécidevera ser apresentada
por escrito, em formato aprovado pelo Comité ExecuEsta solicitagdo devera ser
apoiada por dois membros Titulares da Associacao.

6.2. Os nomes dos candidatos serdo distribuidos pel®tdeo a todos os membros
votantes até 30 dias antes da Assembléia Gerasstachacao.

6.3. As objecdes a um candidato feitas por um membram® devem ser
comunicadas a um membro do Comité Executivo, quecdisicara aos demais
membros do Comité em até 30 dias antes da Asseng#éal da associacao.

6.4. 0 Comité Executivo, depois de avaliar as recomgietafeitas pelo Comité de
Admissdo e Qualificacdo, votara sobre todas ascitsmdes, examinando ou
rejeitando aquelas em desacordo com requisitosstatutos.

6.5. As solicitacdes aprovadas pelo Comité Executivassubmetidas a votacao dos
membros titulares na Assembléia Geral da Associd@@i@ a admissdo do candidato
sera necessaria a maioria simples de votos.

6.6. A solicitacdo para admissdo como Membro Sénioa $eita por escrito ao
Secretario que a apresentara para decisao firabdoté Executivo.

6.7.A admissdo de um Membro Honorario devera ser agl@yor unanimidade pelo
Comité Executivo, sendo submetida ao voto dos mesnbtulares na Assembléia
Geral.

6.8.0 Membro da Associagao podera, a qualquer tengtioitar o seu desligamento



do quadro social da SOBRICE, por meio de simpleguegmento escrito
encaminhado ao Comité Executivo da entidade.

6.9.Ap0ds a devida sindicancia, o Comité Executivo puniiMiembro que:

a) descumprir deveres e obrigacdes previstos fEsttguto ou no Cédigo de Etica
Médica, ou descumpra decisédo tomada pela Assentbé¥a da SOBRICE;

b) for condenado por crime infame ou por atos indesns;
c) prestar falsas declaracdes quando de sua admissa
d) desprestigiar de qualquer maneira a SOBRICE;

6.9.1. As penalidades obedecerdo a natureza e a gravittadd@racdo e serdo as
seguintes, em ordem crescente:

a) adverténcia reservada: de natureza moral, eno qbertido toma ciéncia, por
expediente reservado;

b) censura reservada: de natureza moral, em queévert@o toma ciéncia por
expediente;

c) censura publica: de natureza moral, em que @rade toma ciéncia pela
imprensa,;

d) suspensao: aplicada em caso de falta grave,uenognembro fica com seus
direitos suspensos por até cento e oitenta diameciéncia por expediente ou pela
imprensa,;

e) exclusdo: pena maxima, em que o membro € afadefthitivamente do quadro
social e tem ciéncia por expediente ou pela imprens

6.9.2. Durante a sindicancia, o Membro terd direito derexfer defesa no prazo de
30 (trinta) dias contados da juntada aos autossfgectiva intimagao.

6.9.3. Da decisdo do Comité Executivo que aprovar punigddlembro da
Associacao cabera recurso com efeito suspensieopgpéxima Assembléia Geral no
prazo de trinta (30) dias contados da data da ctéspeiéncia.

Artigo VII - Os cargos diretivos e suas responsabdades
7.1. Cargos Diretivos

A Associacdo sera administrada por um Comité Exkemutjue sera formado pdr
Presidente, 1 Vice Presidente, 1 Secretario, 1 Teseiro e 5 Vogais.Os membros
do Comité Executivo poderao ser reeleitos uma (reezgpara 0 mesmo cargo.

7.2. Competéncias e Responsabilidades
7.2.1. Presidente:O Presidente presidird todas as reunifes da AgsuLi sera o



chefe do Comité Executivo e participara como mentardodos os demais Comités.
Representara a entidade ativa, passivamente,gudieixtrajudicialmente.

7.2.2. Vice-PresidenteO Vice Presidente presidird aquelas reunides andieadas
pelo Presidente e colaborard na preparacdo damlaalds cientificas. O Vice
Presidente ocupara o cargo de presidente quanel@stdter incapacitado para suas
funcdes.

7.2.3. Secretario:O Secretario mantera a documentacdo de todasvédadés da
Associacdo e uma relagcéo atualizada dos membrtfca@ todos os membros das
reunides gerais a serem realizadas. O secretalidbarard com o presidente na
organizacdo do programa cientifico e organizar@raespondéncia da Associacéo.
Ele recebera e notificara 30 dias antes da AssémBléral o nome dos candidatos a
admissdo na Associa¢do, o anuncio de voto de éxclds Associacdo, propostas de
modificacbes nos estatutos e outras recomendagireseatadas pelos diferentes
comités ao Comité Executivo.

7.2.4. Tesoureiro: O Tesoureiro € responsavel pelos recursos econénia
Associacao, mantendo a documentacdo pormenorizadaua atividade financeira.
Receber4d as taxas de manutencdo dos membros es owdlores devidos a
Associacao, e 0os depositard em nome e a credaAssiziacao.

7.2.5. Vogais: Os vogais servirdo como assessores do Comité txece
participardo das funcdes designadas pelo Presidente

Paragrafo 1° - Vacancia de Cargo:Qualquer vaga do Comité Executivo por
rendncia, morte ou exclusdo sera preenchida pelmit€oaté a finalizacdo do
exercicio normal destas fun¢des. Qualquer membr@aloité Executivo pode ser
afastado do cargo somente por decisédo de assermgbtéia

Paragrafo 2° - Duracdo do mandatoOs cargos executivos sdo exercidos a partir do
encerramento da Assembléia Geral que elege saladi. O periodo de vigéncia do
mandato dos cargos executivos da Associacdo sergresdgual ao mandato dos
membros da Diretoria do Colégio Brasileiro de Rbjm e Diagndstico por
Imagem.

7.3. Comités Permanentes

Serdo compostos porComité Executivo; Comité de Etica, Estatutos e
Regulamentos; Comité de Admissdo e Qualificacdo; @Guté de Auditoria;
Comité de Financas; Comité Cientifico e de Educacéo

Comité Executivo: O 6rgdo governante da Associacdo é o Comité Execut
constituido pelo Presidente, Vice Presidente, $&mone Tesoureiro e cinco (5)
Vogais. Ele organizara comités especiais segundoneasssidades. Examinara as
solicitagBes para admissdo a Associacdo apresengedia Comité de Admissao e



Qualificacdo e informara aos membros da Associaghitugar, data e horario das
Assembléias Gerais.

Paragrafo Unico - As reunides do Comité Executivo serdo organizatagempo e
lugar de sua escolha, e contard com quorum narn@@sainima de quatro de seus
membros, sendo um deles o Secretario ou o TesourBs deliberacdes serdo
adotadas por maioria simples dos presentes. Asidesirdo Comité Executivo
poderdo ser convocadas por seu Presidente, porséutemembros ou por 1/5 dos
membros titulares quites com suas obriga¢cfes &wtats!

Comité de Etica, Estatutos e Regulamento$Sera constituido por trés membros da
Associacao, que exercerao o cargo por duas gestéedp que o Presidente, o
Secretério e o Tesoureiro serdo membros ex-offtia.funcdo € verificar e preservar
padrées éticos impecaveis, interpretar os estatufmeparar modificacdes sugeridas
pelo Comité Executivo para apresenta-las aos mesmar@dssembléia geral.

Comité de Admissdo e Qualificacdo:Sera constituido por trés membros da
Associacdo, que exercerdo 0 cargo por duas gestiess.funcdo é verificar as

credenciais dos candidatos, elaborar e recomenddhormas nos padrbes de

qualificacdo ao Comité Executivo, que as apreséraas membros na Assembléia
Geral.

Comité de Auditoria: Sera constituido por dois membros nomeados pekidente.
Sua funcdo é examinar as contas da tesourariangodgilizar os servicos de um
contador para avalizar o seu relatério anual. Osilones exercerdo o cargo por duas
gestobes.

Comité de Financas:Sera constituido pelo Presidente, Vice Preside&geretario,
Tesoureiro e um membro titular nomeado pelo prestddeor uma gestao. Sua funcao
€ estabelecer normas para o equilibrio fiscal daéiacao.

Comité Cientifico e de EducacaoSera constituido por trés membros da Associacao,
gue exercerdo o0 cargo por duas gestbes, sendo Guesmlente, o Secretario e o
Tesoureiro serdo membros ex-oficio. Sua funcaaksoehr um programa de educacéo
continuada, organizar eventos cientificos para emginta-lo e procurar meios de
publicacdo e divulgacdo do conhecimento na aredalinar em conjunto com o
Comité de Admisséo e Qualificacdo para desenvaigemas para o treinamento em
Radiologia Intervencionista e Cirurgia Endovascular

7.4. Assembléias Gerais

7.4.1.Havera uma Assembléia Geral anual, sendo que estagicoincidira com o
Congresso Oficial da Sociedade de Radiologia Ietaonista e Cirurgia
Endovascular, onde a Assembléia Geral fara a eleitgh Presidente, do Vice
Presidente, do Secretario, do Tesoureiro e do® ¢icVogais, coincidindo com o
término do mandato dos membros da Diretoria dodlmIBrasileiro de Radiologia.
Nas Assembléias Gerais ordinarias serdo aprovaslasomtas elaboradas pelo



Comité Executivo relativas ao exercicio anteriogual coincidird com o ano civil.

7.4.2.0s candidatos a cargos no Comité Executivo devendar-se em chapas, as
guais deverdo ser apresentadas ao Secretéario ddta dimite de trinta (30) dias
antes da Assembléia Geral, e por ele divulgadas passociacdo. Cada candidato
podera concorrer a eleicdo por uma Unica chapa.

Paragrafo 1° - Se n&o houver a inscricdo de nenhuma chapa, o €&xécutivo
podera prorrogar o prazo de inscricdo até a datAsdambléia Geral. Se, ainda
assim, ndo houver chapas inscritas, uma nova AdSemferal devera ser
convocada pelo Comité Executivo no prazo maxim8 (e€s) meses, para que seja
realizada a eleicao.

Paragrafo 2° - Se apenas uma chapa se inscrever, o0 Comité BExequbidera
prorrogar o prazo da inscricdo até a data limige 5d (cinco) dias antes da
Assembléia Geral. Nessa hipétese, a decisdo dot€d&recutivo que prorrogar a
data de inscricdo das chapas devera ser referepéti@dssembléia Geral em que
ocorrera a eleicao.

Paragrafo 3°- A eleicdo para os cargos do Comité Executivoasé gor aclamacao
se houver chapa Unica ou por maioria simples deseptes em votacdo secreta se
houver mais de uma chapa. Nao haveré votacdao dudivpara cada cargo.

7.4.3. A Assembléia Geral ordinaria podera ser convocpel@ Presidente do
Comité Executivo ou por 1/5 dos membros titularegeg com suas obrigacdes
estatutarias. A Assembléia extraordinaria poder&@evocada por solicitagdo de ¥
do Comité Executivo ou por 1/5 dos membros titdagaites com suas obrigacdes
estatutarias.

7.4.4.0s membros presentes nas Assembléias Geraistaoéstum quorum valido
para decisdes que serdo aprovadas por maioriaesmpl

7.4.5. A SOBRICE somente podera ser extinta por decighd\ssembléia Geral

Ordinaria com a presenca de pelo menos 2/3 dos mendom direito a voto do

quadro da Associa¢do convocada para este fim, nastg também decidir4 pelo
destino do patrimonio da entidade, que, preferémelate, revertera a entidade afim,
ou a outra instituicdo sem fins lucrativos. A Asb&¥ia Geral Ordinaria devera,
ainda, nomear o liquidante e estabelecer a formmocee dara o processo de
liquidagéao.

7.4.6.Compete privativamente a Assembléia Geral Extraérdh deliberar sobre a
destituicdo dos membros do Comité Executivo e salbeforma destes Estatutos.

7.4.7. Somente os Membros Titulares, estando quites censuas obrigacdes
estatutarias, terdo o direito de votar nas Assaawml€erais e ser votados para
ocupar cargos eletivos da Associacao.

7.5. Taxa de Manutencéao



O valor da taxa de manutencdo serd estabelecidp @eité Executivo e sera
cobrada de cada membro na forma de uma anuidastepaga apos a notificacdo do
tesoureiro em marco de cada ano. Os membros shmmorarios estdsentosdesta
taxa.

7.6. Mudancas dos Estatutos

O Secretario receberd e comunicard a todos os menaar Associacdo qualquer
modificacdo proposta para os estatutos pelo menog t(30) dias antes da
Assembléia Geral Ordinaria. Serd necessario o afitmativo de 3/4 dos membros
presentes na Assembléia Geral para modificar adUuEss.

Sao Paulo, SP, 10 de novembro de 2006.

Dra. Valéria Cardoso de Souza
Presidente

Visto do Advogado:




